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Prefeitura Municipal de Novais 

C.G.C. 65.711 .699/0001·43 

RUA ANTONIO BLASQUES ROMEIRO, 350 • CEP 15885·000 ·FONE (017) 560·1158 · FONE/FAX (017) 560·121: 

NOVAIS • EST. DE SÃO PAULO 

LEI Nº.140/97 DE 24 DE SETEMBRO DE 1997. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 
CO.Nvt1v10 CO ... ~J A SECRETA.lUA DA CRIA.lVÇA, FAAIÍUA E BEAJ 
ESTAR SOCIAL" 

VLALDIR FUSTER PINHEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVAIS, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 22 DE 
SETEMBRO DE 1.997, CONFOltME AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 19/97.-
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. ... . · .. ~Q'.·;•:-1 · ·:;~,_.,-·:t;-1.~~> o .• , ~Od~r ~~.~-~1vo autonzado a 
finnar co~imo d& coop~IO ;;.~élijç,.aii•;;~:.~;finaoo~ira(:coaf. a Secretaria da 
Criança, Fafnilia:e Bem EStar Social~ ·mçJusive· teifuos .adiijvos e ou de reti
ratificação ,;.~ ·~· fizerem necessários ' à imp lan18f~ ., • . · .desenvolvimento de 
projetos qu·e. .. :Yisern ~ender>a fandlia e· à ~os _da pop"ula.Ç.'9 com problemática 
específica,- · · · · " · . :? · . · ':•. :···· 
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· · ·:· ·.;/ ... : .. ArdJo 2° - Os projeto~ .:;ª ~· ... ~e refere o artigo 
anterior ~~NQ. especfü~ó~ e.preyiamente aprovados pehfSecretaria da Criança, 
Femília e;;~ &tar:SQ~iaf .· ,.· . . . 

.. <_'· .>·· ' ., i:'· ' .-< '• ."{ '" ' .::'.:( .. ; > .. :;:- ' "' :: ..... ' ' .. ;.;'.!/.'· 
' , .. ,;·" '·.: .. · ', ,.Artigor3° "'.'.Q'•o.<>W/ê,oili' ,.qu~;i!ite refere a presente Lei 

independerá ~a orig~Utdc,s. recurso~ financ~~~o- ~'..êl~:. âl~cadó. 
,,· 

... ' '!\, ·••· • • .'.· 

· · Artiee 4° ~ :pfoà ... o· ·Execütlw Mwiicipal autorizado a 
abrir crédito especial ou créditos suplementares a serem cobertos com recursos 
provenientes de repasse da Secretaria da Criança, Famflia e Bem Estar Social. 

Artieo 5º - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conta dos recursos próprios suplementares se 
necessário. 

Artieo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadrui os dispo•içõee em contrário. - j_ 

/ J' 
Paço Municipal, aos 24 de Setembro de 1997. t? 
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Reafrtrada e publicada por af1nçlo em local de costwne desta Prefeitura na data 1upra. 
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